
 

 
SÚMULA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA CED-CAU/SC 

 
 

DATA  26/11/2020 HORÁRIO 09:00 às 13:00 

LOCAL Plataforma de Reuniões Virtuais do CAU/SC  

 
 

ASSESSORIA 

Cícero Hipólito 

Fernando Volkmer 

 

 

Verificação de Quórum 

 

Membros presentes 
Horário 
chegada 

Horário 
saída 

Juliana Córdula Dreher De Andrade   10:00 13:00 

Rosana Silveira   10:00 13:00 

    

 

CONVIDADOS 

 

 

 

 

Ausências justificadas  

Conselheiro Cristina dos Santos Reinert  

Justificativa Motivo saúde  

 

Ausências não justificadas 

Conselheiros  Mateus Szomorovszky 

  

 

Leitura e aprovação das súmulas das reuniões anteriores. 

 

Encaminhamento 
A súmula da 10ª Reunião Ordinária foi lida e aprovada. Encaminhe-se 
para publicação. 
 

 

Comunicação 

 

Responsável Lelly – Documentos aos eleitos 

Comunicado 

A Gerência Geral comunicou aos conselheiros eleitos presentes a 
reunião sobre a documentação necessária à diplomação e posterior 
posse. Ressaltou a importância da celeridade na entrega e se colocou 
a disposição para auxiliar na emissão de alguns dos documentos. 

 

Responsável Juliana Dreher 



 

Comunicado 
Denúncias feitas durante o café do SASC – Entendeu-se como assunto 
extrapauta 

 

Responsável Rosana Silveira 

Comunicado 

Houve um relato e voto diferente do previamente aprovado na reunião 
da Plenária do CAU/BR. 
Como justificativa, informaram que a secretária entregou um relato e 
voto trocado. 
A cons Rosana entende que deve haver um estreitamento maior entre 
o que o CAU/BR entende com o que está acontecendo na ponta. 
O plenário se colocou a favor do relato apresentado na segunda 
reunião. 

 

Extrapauta 

Responsável Juliana Dreher 

Comunicado Denúncias durante o café do SASC 

 

Responsável Rosana Silveira 

Comunicado Análise das alterações da resolução 143 CAU/BR 

 
 

Responsável  

Comunicado  

 
 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

6.1 a) 800022/2019 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relator  

Encaminhamento Retirado de pauta (não está digitalizado) 

  

 

6.1 b) Processo n.  876523-2019 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relator  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 

6.1 c) Processo n. 752564/2018 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 

6.1 d) Processo n. 1018161/2019 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relator  



 

Encaminhamento  

 

6.1 e) Processo n. 275648/2015 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora Assessoria 

Encaminhamento Deliberação 72/2020 – Arquivamento Liminar 

 

6.1 f) Processo n. 1182522/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 

6.1 g) Processo n. 1144213/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 

6.1 h) Processo n. 1144751/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Deliberação 73/2020 – Arquivamento Liminar 

 

6.1 i) Processo n. 1182464/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 

6.1 j) Processo n. 1182477/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 

6.1 l) Processo n. 1182479/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de Pauta  

 

6.1 m) Processo n. 1182483/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 

6.1 n) Processo n. 1182522/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 



 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 

6.1 o) Processo n. 1182561/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 

6.1 p) Processo n. 1182479/2020 (Juízo de Admissibilidade); 

Fonte Assessoria 

Relatora  

Encaminhamento Retirado de pauta 

 
 

Extrapauta 

7) a) Denúncias durante o café do SASC 

Fonte Juliana Dreher 

Relatora CEF 

Encaminhamento 

Comentou sobre o “Café do SASC”, que é um espaço para 
manifestações, via whatsapp. No dia 25/11/2020 houve uma denúncia 
sobre projetos de baixo custo oferecidos por uma imobiliária e uma 
“promoção” de uma outra empresa de outro estado. Traz o assunto em 
função de que, mesmo sem denúncia,se o CAU deve ou não se 
manifestar. 
A assessoria informa que o procedimento correto é realmente agir 
através de denúncia formal no site. 
A cons Juliana sugere campanhas de conscientização deste tema e de 
fomentar a participação de todos os arquitetos como fiscais que 
auxiliariam com denúncias ou orientações informais aos colegas que 
possam estar infringindo o código de ética com essas práticas. 
Também foi sugerido um contato mais estreito com o CRECI, visto que 
esta prática é recorrente por parte de imobiliárias e corretores de 
imóveis.  

 

7) b) Análise das alterações na Resolução 143 CAU/BR 

Fonte CAU/RS 

Relatora CEF 

Encaminhamento 

Delibera por manifestar apoio ao documento produzido pelo CAU/RS 
Informar o posicionamento da CED-CAU/SC ao conselheiro federal do 
CAU/SC para que possa ter subsídios para manifestações junto ao 
CAU/BR. 
Deliberação 71/2020 

 
 
 

Esta Súmula foi aprovada na reunião da CED realizada de forma virtual no dia 
24/02/2020, com os votos favoráveis dos Conselheiros Carla Luiza Schons, Claudia 
Elisa Poletto, Rosana Silveira, Douglas Virgilio. Nos termos do item 2.1 da Deliberação 



 

Plenária CAU/SC nº 504, de 19 de junho de 2020, atestamos a veracidade das 
informações. Publique-se. 

 
 
 
 

 
 
 

Larissa Milioli 
Assessora Especial da Presidência

 
 
 
 
 
 
 

Fernando Volkmer 
Secretário

 


